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IPAAM, no uso das atribuições que the confere
expede a presente Licença que autoriza a:

INTEREssADo: PST Eletrônica Ltda.

CNPJ/CPF: 84.496.066/0001 -04

FoNr: (92) 98814-1902

REGrsrRo No IPAAM: 1012.3301

Manaus, 3t§02@
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AMBIENTAL DO AMAZONAS -
a Lei na 3.785 de 24 de Julho de 2012,

I

INscRrÇÁo Esuourr-: 06.200. 1 40-0

F,rx: (92) 3614-140011413

PRocESso Ns: 0142194N4
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Arn'TDADE: lndústria dq Componentes e Aparelhos Eletroeletrônicos.
'l

LocruzrÇÀo DA ArrvrDADE: Av. Açaí, n" 2045, Distrito lndustrial I, Manaus-AM.

FTNALTDADE: Autorizar a fabricação e/ou montagem de componentes e aparelhos
eletroeletrônicos, sem processo quimico, para veículos automotores.

Porrxcrlr- PolurDoR/DEGRADnoon: Méd io Ponre: Médio

PRAzo DE vAl-rD,roe orsu Lrcrnç,r: 0l Axo

Aúen âo:
. Esta licençr é composta de 14 restrições e/ou condições cotrstsntes no verso, cujo íâo

cumprimcnto/atendimehto sujeitará a sua invalidsçío e/ou rs penâlidsdes previstâs em normâs.
. Esta licençâ não comprova nem sübstitüi o documento de propriedad€, de posse ou de domhio do imóvel.
. Esta licetrçr deve estar dispostr de forma vlsível (frcnte e vcrso), no locrl onde é descnvolvids a ,lividâde.

gabinete@ipaam.am.gov.br

F one :(921 2123{,7 21 I 2123-67 31

Av. Mario Ypirangâ, 3280, Pârque
Dez, CEP: 69050-030 - Manaus/AM

Juliano Marcos e de Souza
Diretor P dente

lnstituto de ProteÇão
Ambiental do Amazonas

!PAAM
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LrcENÇA DE OPERAÇÃO - L.O. Ns 2t9100-19

ExornEÇo rARA coRREspoxoÊnct,l: Av. Açaí, no 2045, Distrito lndustrial l, Manaus-
AM

Rosa Mariette

www.ipaam.am.gov.br
twitter.com/lpaamAMl
i nstâgram.com/@ipaamâm
facebook. com/@ipaamAM



RESTRIÇÔES E/OU CONDIÇÔES DE VALIDADE DESTA LICENÇA - LO N'2I9/OO.I9

l. O pedido de licenciamento e a respectiva concessão da mesm4 só terá validade quando publicada
Diário Oficial do Estado, periódíco regional local ou local de grande circulação, em meio eletrônico de
comunicaÉo mantido pelo IPAAM, ou nos murais das Prefeituras e Câmaras Municipais, conforme
ut.24, da Lei n'.3.785 de 24 dejulho de 2012;

2. A solicitação da renovação da Licença Ambiental deveú ser requerida num prazo mínimo de 120 dies,
antes do vencimento, conforme art.23, da Lei no.3.785 de 24 dejulho de 2012;

3. A presente Licença eslá sendo concedida com base nas informações constantes no pnocesso no.

0142t94N4.
4. Toda e qualquer modificação introduzida no p.rojeto após a emissâo da Licença implicará na sua

automática invalidação, devendo ser solicitada nova Licença, com ônus para o interessado.
5. Esta Licençâ é válida apenas para a localização, atividade e finalidade constante na mesm4 devendo o

interessado requerer ao IPAAM nova Licença quando houver mudança de qualquer um destes itens.
6. Esta Licença não dispensa e nem substitui nenhum documento exigido pela Legislação Federal,

Estadual e Municipal.
7. São vedados quaisquer descartes de resíduos em solos, águas superficiais e subterrâneas e em sistemas

de drenagens de águas pluviais e esgotos.
8. A coleta e o t"nspoÍê dos resÍduos de qualquer natureza gerados no empreendimento devem ser

efetuados por empresa licenciada para esta âtividade.
9. Os certificadoVdocumentos comprobatórios de destinação final. dos resÍduos sólidos e/ou lÍquidos

gerados pela atividade econômica da empres4 deverão ser âpresentados sêmestrrlmênte ao IPAAM
em uma pasta obedecendo à ordem cronológica.

10. Realizâr monitoramento trimestral dos efluentes oriundos da ETE, realizado por laboratório licenciado
e cadastrado neste IPAAM, devendo as amostras serem coletadas simultaneamente, pâra efluente bruto
e final, e os laudos analíticos indicarem no mÍnimo os seguintes parâmetros para anâlise: pH, cor,
turbidea DBOs, DQO, ólêos e grrus vegetais, sólidos totri§, sólidos dissolvidos, sólidos
sedimentáve§ sólidos voláteis, sólidos suspensos, sólidos Íiros, oitrrtos, nitritos, sulfetos,
nitÍogênio tolrl, sulfeto, fosfrto e coliformes teÍmotolerentes, devendo ser encamiúado
semestrrlmente a este Instinito, com assinatura do técnico responsável pela análise, com citação de
metodologia utiliz da para preservação da amostr4 que deverá ser coletada por técnico habilitado.
devendo ser encamiúado semestrslm'ento a este Instituto, os r€spectivos laudos originais ou cópia
autenticada" com assinatura do técnico responsável pela análise. Havendo alterações nos nÍveis de
concentraçôes dos parâmetros amostrados, comparados aos limites ilustrados ía Resolução CONAMA
n'4302011 que dispõe sobre as condiçôes de padrões de lançamento de efluentes, complementa e

altera a Resoluçi[o no 3572005, apresentar relatório com as medidas adotadas para as devidas coneções.
I l. Dar destinação adequada aos lodos oriundos do Sistema de Tratamento de Esgoto Doméstico/Sanitário,

devendo ser encaminhado a este IPAAM, quarido da solicitação da Íenovação da Licença
comprovante/certifi cados dos serviços realizados.

12. Apresentar a este reearvr, no pàJ ã" ãó a*, àt r.grinterÍocurÉs, atuàfizados:
a) Planta Georreferenciada de situaçâo/Localizaçâo (legendado e ilustrado) da área do imóvel

contendo todos os polüos dos vértices da poligonal da propriedade no sistemas de Coordenadas
GeogÍáficas, Sistema Geo-désico Horizontal "DATUM" SIRGAS 200, informando a área do
empreendimento a ser licenciado, a ser analisâdo e expedido pelo GGEO do IPAAM.

13. Apresentar onualmente, Relatório de Logistica Reversq previstos no Termo de Compromisso de

Logística Reversa - TCLR. em atendimento àLei n' 4.457 t2 de abril de 2017, regulamentada pelo
Decreto n'41.863, de 30 de janeiro de 2020.

14. Apresentar a este IPAAM quando da solicitagão da renovação do Licenciamento Ambiental, os

seguintes documentos, atualizados:
a) cada§tro da Atividade (Modelo IPAAM).
b) Procuração com a cópia de identificaçâo e residência dos outorgados.
c) Cadastro Técnico Federal - CTF, emitido pelo IBAMA.
d) Déclaração de carga biológica.


